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Consórcio Itaú, É simples. É seguro. É do Itaú 

 
Para outras informações ligue para o Itaú Bankfone  

4004-4828 (Capitais e regiões metropolitanas) ou 0800-904828 (Demais Localidades) 
Horário de Atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 18:00 h 

 
 

 
Prezado(a) consorciado(a): 

 
 
É com grande satisfação que o Consórcio Itaú participa desta importante conquista. 
 
Você está recebendo algumas instruções necessárias para o processo de aquisição do seu tão sonhado imóvel.  
 
Junto a esta carta você encontrará os seguintes formulários: 
 
 Para todas as situações: 
 

1. Cópia do Anexo I do seu Contrato de Adesão ao Consórcio de Imóveis, contendo a lista dos 
documentos necessários para o processo de aquisição de imóvel pelo Consórcio Itaú; 

 
2. Glossário com a definição dos documentos solicitados para melhor orientá-lo; 
 
3. Ficha do Vendedor; 

 
4. Ficha do Consorciado; 

 
5. Autorização para movimentação de valores da Carta de Crédito; 

 
Quando há opção pelo uso dos recursos do FGTS, além dos citados acima: 
 

5. Formulário de Autorização para movimentação de conta vinculada do FGTS.  
 

A sua carta de crédito será emitida pelo Gerente em qualquer agência do Banco, bem como, a autorização para 
débito da Avaliação do Imóvel e da Taxa de Análise para enquadramento do uso do FGTS (caso você tenha 
ofertado seu FGTS como lance, ou ainda, como complemento da Carta de Crédito). 
 
Caso você opte pelo uso do FGTS fora do Lance, ou seja, para complementação da Carta de Crédito, você 
deverá solicitar ao seu gerente que entre em contato conosco, para que possamos enviar a relação de 
documentos/ formulários necessários para utilização do FGTS. Esta relação também poderá ser adquirida pelo 
site: www.consorcioitau.com.br. 
  
Você ainda poderá utilizar até o limite de 10% do valor da sua carta de crédito para ser reembolsado das 
Despesas de ITBI e Registro.  
Havendo ainda rendimentos e/ou a diferença da Carta de Crédito citada no item anterior, no montante total ou 
parcial, caso já tenha optado pelo pagamento das despesas cartorárias, você poderá optar por Reduzir o 
número das parcelas ou Reduzir o valor das parcelas futuras do seu plano.  
 
 
 
Para maiores informações consulte seu Gerente. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Itaú Administradora de Consórcio 

 

http://www.consorcioitau.com.br

